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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°J.Oy /2025 

Concede o título de Cidadã rio-
branquense à senhora CLAUDIA MARTINS 
DE ANDRADE. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO decreta: 

Art. 1° Fica concedido, nos termos do Decreto Legislativo n°21, de 16 de julho de 
2019, o título de Cidadão (ã) rio-branquense à senhora CLAUDIA MARTINS DE ANDRADE. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Branco, 03 de novembro de 2025. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente homenagem tem como objetivo reconhecer a contribuição da Sra. Cláudia Martins de 

Andrade, natural de Ipameri — Goiás, que ao longo dos anos tem desempenhado um papel 

relevante no desenvolvimento da área de saúde em nosso município. 

Atuando como empresária no ramo odontológico, a Sra. Cláudia estabeleceu sua clínica na cidade 

de Rio Branco, onde tem prestado serviços com excelência, compromisso e responsabilidade social, 

promovendo o acesso à saúde bucal de qualidade e gerando empregos na capital. 

Seu empenho profissional, espírito empreendedor e dedicação à comunidade local justificam, de 

forma legítima, a concessão do Título de Cidadã Rio-Branquense, como forma de reconhecimento 
público à sua importante contribuição para o crescimento e bem-estar da nossa cidade. 
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Diretoria Legislativa 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 104/2025 

AUTOR: Vereador Moacir Junior 

ASSUNTO: Concede o título de Cidadã riobranquense à senhora CLAUDIA MARTINS DE 
ANDRADE. 

DESPACHO 

Remetam-se os autos à Presidência para exame de admissibilidade. 

Rio Branco/Acre, 05 de novembro de 2025. 

Josivaldo Jo 
Coordenador T 

s de Souza 
nico Legislativo 


